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trabalha continual

CARTA CONTRATO no O1412O24
PROCESSO ADMINISTRAilVO no 02612024

coNTRATo DE pREsrAçÃo oe sERVrços anrÍsnco

d

O MUNICIPIO DE .lOÃO COSTA - PI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
Ministério da Fazenda com o CNPJ n'01.612.580/0001-30, com sede e foro na Praça
Central, s/n, Centro - CEP: 64.765-000, João Costa - PI, neste ato representado por seu
Prefeito, o Sr. JOSÉ NETO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade
no 746.784 - SSP/PI e inscrito no CPF sob o no 259.282.103-10, residente e domiciliado em
João Costa/Pl, localizável na sede do Palácio Municipal, no endereço acima citado,
doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a Sr. Quintino José da Silva,inscrito
no CPFIMF sob o no 026.762.833-16, brasileiro. A CONTRATANTE e o CONTRATADO,
acima especificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

sERVIÇos ARTISTICOS em conformidade com o aft. 75, inciso II, da lei 14.133,
supletivamente pelos princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito
privado, bem como mediante as seguintes Cláusulas e condições;

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO Oe SERVIÇOS
DE ARTISTICOS.

CLAUSULA SEGUNDA - Do vALoR GLOBAL: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO

o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) parcela única.

PARAGRAFO UNICO-Os valores serão depositados na Conta:

Banco: Caixa Econômica Federal, Agência: 0728, operação 013, Conta poupança: 'l 35559-7

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 3 (três) meses

a partir da assinatura do mesmo.

CLAUSULA OUARTA - DAS OBRIGACOES DO (A) CONTRATADO (A): Executar o presente

Contrato de prestação de serviços em estrita consonância com seus dispositivos;
responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato; assumir por sua conta
exclusiva,todos os encargos resultantes da execução do objeto do Contrato; não transferir a
outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a CONTRATANTE, sem prévía e
expressa anuência desta.
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trabalha continua!
ctRusutR outNttR - ots oaRrcRcÕrs oR coNItRAtRNte: Efetuar o pagamento ao(a)

CONTRATADO(A) de acordo com o estabelecido neste Contrato;comunicar imediatamente
ao(a) CONTRATADO(A) qualquer irregularidade manifestada na execução do Contrato;
supervisionar a execução do Contrato; facilitar o acesso do pessoal, responsável pela

execução do serviço, do(a) CONTRATADO(A), as áreas da Prefeitura, registros,

documentação, legislação e fornecer informações necessárias ao bom desempenho dos

serviços; Custear as despesas com deslocamento, hospedagem do CONTRATADO, quando

necessário treinamento e/ou orientação in-loco, com acerto prévio.

cLAtJStJtA sFxrA - DA RFçcrsÃo coNrrRATuAr O(A) CONTRATADO(A) reconhece os

direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 1 15 da Lei

'14.133 e suas alterações; O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo

com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial, e no caso de descumprimento de uma

de suas cláusulas, não sanada pela parte inadimplente no prazo da notificação enviada pela

outra parte; Aplicam-se à execução deste Contrato e, especialmente, nos casos omissos, a

Lei 14.133 e o Código Civil Brasileiro,

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES:A CONTRATANTE C O(A) CONTRATADO(A)

obrigam-se a respeitar o presente contrato em suas cláusulas e condições, incorrendo a

parte que infringir qualquer disposição Contratual ou legal, na multa igual ao valor
correspondente a 'l% (um por cento) do valor global do Contrato, que será pago
integralmente, qualquer que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a

prorrogação do Contrato. O pagamento da multa não obsta a rescisão do Contrato pela
parte inocente, caso lhe convier.

CLAUSULA OITAVA- DA DOTACÃO ORCAMENTARI,A:

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos Recursos do TESOURO

MUNICIPAL, consignados na seguinte Dotação Orçamentária:

ORGÃO 21 Fundo Municipal da Cultura

3. 3. 90. 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.5OO.OO.999.OOO

3. 3. 90. 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.715.05.999.000

3. 3. 90. 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1 .716.05.999.000

3. 3. 90. 36 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.719.05.999.000
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CLAUSULA NONA - DAS VANTAGENS LEGAIS E SUPERVENIENTES:

o Contrato estará sujeito ao Regime da Lei n.o 14.133, ficando assegurando à

CONTRATANTE todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser

promulgada durante a prestação de serviços.

AUSULA pÉCrMA- pA PUBUCAÇÃO:

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na imprensa oficial em forma
resumida, em obediência ao disposto no art. 54, da Lei n.o 14.133.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DISPENSA:

O presente Contrato foi regido conforme o art.75, inciso II, da lei 14.133 e alterações
posteriores.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

As paftes elegem o foro da Comarca da Cidade de São João do Piauí/Pl, da qual o município
de João Costa é termo judiciário, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente

Contrato.

E, por assim estarem justas e contratados, as partes assinam e rubricam, o presente

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de duas
testemunhas.

João Costa/Pl,24 de janeiro,2024.
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CONTRATANIE

Testemunhas:

NOME: Str"',,e.nt -Jeo 5a.^t ^ "".o,-rc
CPF OJr,-t âo. o9'tr -â I

§;ú-§J*r l^ s,/râhtb

Quintinho Jooé da Silva

026.762.833-16

CONTRATADO

NOM

CPF:
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<oxrnaÍo oE pREsraçÃo oE sERvt(os aRTisrt@

Efetuar o pagarn€nto
CONTRATADO(À) de acordo com o estabelêcido neste ContÉto; comuniar imediatamênte
ao(a) CONTRATADO(A) quahuer iÍregutâÍidede maniíestade na execu{áo do Comrâto;
supewisionar a execução do Contrato; faciliw o acesrc do pessoô|. responíívêl p€la

execuÇo do sêfr('o, do(â) CONTRATAOO(A), as áreas da prefuitura, registros
documrntêção, legislaÇo e brnecer inbrruções necsÉrias ao bom dmmpenho dos
s€Niços; Custeil as despeec com deslocamentq hospedàgeÍn do CONTRATADO, quando
nêcessáíío tr€inâmento Vou oÍientâção in-loco, com aceíto próvio-

crÂusutA sExrA - DA RESCISÂO COÀITRATUAL O(Â) CONIMTADO(A) í«ffhtre o5

direitos da Administração, em caso de í€scisâo administrativà previía no anigo I I 5 da Lei

14.1 33 e suas atteraçóes; O contrato dwerá ser executâdo fielmente p€las partês, de acordo
com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada pârte responderá p€las

consequências de sua inexêcução totâl ou parciô|, e no caso de des(umpriÍn€nto de uma
de suas cláusulas, não sanada pela paÍte inâdimplênte no prazo da noüficação enviada pela

outra pane; Apli€am-se à execução deste Contrato e, e§pecialmêf,te. nos casos omissos,
L.i 14.133 e o Código Civil Srasileiro.

CLAUSULA sÉTIMA - DAs PÉNAIJDAOES: A CONTRÂÍANTE E O(A) CONTRATADO(A)

obrigam-se a rspcítar o prsênte contrato em suas cláusulas e cond(ôe, in€orrendo a
parte que infringir qua§ua disposi@ Cmtratud ou legal, na mutta igual ao Eloí
conespondenle e 1% (um por cênto) do wlo. globâl do CoÍrtBtó, que seÉ pago
intêgrâlírpnte, qualquer que seja o têmpo contÍatuel decorrido. inclusive sê vetificada a
prorÍogação do Contrato. O pêgâmento dâ multâ não obstâ a rescisão do Conüato peh
parte ino(ente, cáso lhe conüer.

crAusuu o[ava - DA DoTÂcÂo oRçÂMÉNTARTA

As despesas decorentes deíe ContÍato coÍíeÍáo poí conta dos RecuÍsos do
MUNIOPAL consigoados na seguinte Dotâção Oíçamef,tária:

CI.AUSULA NONA - D.AS VANTAGENS LEGAIS E SUPERVÉNÍENIEs:

O Contralo estãÍá sujeito ao RcAime da Lei n.o 14.133, ficândo õsegurando à

CONTRATANTE todos os direitos ê vantagêns confeíidas pela legisração que üer a

promulgada duante a prstaçáo de swiçc

pésr juíidicâ dc dieito público, inrcrit. no
Mini$ério d. FôeÉ com o CNPJ n. 01.612.580/000I-30, <om *da ê íoÍo n! prâçt

nc 746.?&a - 5SP/P! e in*Íito rc CPF sb o n. 259.242.103- tO, Gidenre e domiciti.do
Joáo Cogtâ/PI. lGlizàwl n8 sede do pal&io
do@â^tedenôminâdoCONÍRATANTE êdo outrc lôdo â
no CPF,/MF job o 

^o 
026.76:2.833-16. bÉ.ilciro. À

einâ 6p«ifi<ád@. têm cntre si ôiGbdo o pGonrc CONTR ÍO D€ pRESrÂçÃO
SERVIçOS ÂRÍLSnCOS êm coníomidâdê <om o áô 75, inci3o U, d. têi i4.
suplêtivàhmte flos princlpiG dã t@.ia gera, do! conrrôtos ê disFsiÍ&s de
privãdo, b6 como mediânte ar teguiôl8 Ctáusutã3 e coôdiçóesj

crÁusuG psMsu - po osrElo: o pl,ente coNrRÁro DE pRESTAçÃO O€ S€RVIçOS
OE ARTISTICÔS.

valor de RS 2.5OO,OO (dois mil e quioheôtG reàis) paEela única.

Bênco: CaiÉ Económicô FeõleÍá1, Agência: 0728, Operô<ão O13, Contã poupança: 1 35559-7

O prscntc Coôtrôro tcrá vigôffiia dc 3 (t.ês) m6ê

Cuusuia ouÂRTA - DAs oaroG,ÀcôEs Do íal CôNTUTADo Íat: €reuÉr o p@nte
Cont.ólo de pGto<áa de *ryiçoa êm 6tíib conrcoánciô com 3êu9 dispositircs;
r6ponsbiliêÍ-s peloa danos 6usdos dir*rentê à Addnartrâção ou a tercei@s,
deôreôtB dê !uà culpã ou dolo nâ êx«uÇão do Contratq ossumir poÍ sua @nÉ
scfusb.todG or êncârgos re3ulÉ^têt d, êx«stu do objdo do CoÊ.ro; n5o tran3furir.
outrem, @ todo ou em ÍEne o Conúalo Íirmâdo com e CONTUTANTE sem prévta e
êxpíÉg anuência dsb-

pa(ir cb assinaturâ cro m6mo.

o

Cd@ - CÊP: l

. JosÊ NETo DÉ
Cenral, Joào64.76s-FO, c@ n6têPI âto repÉ*nHo 90.

oPÍêfeato, SÍ. brâsilêi@.ouvÊtRA potuóoÍcâ9clo, cádulâda de

A CONTUTANT pagôrá .o CONTRATADO

vôlor6 9cr5o depoJit dos hô Conta:

CONTRATADO(A) de acordo com o stabelecido n6te Contrato; cômunEàr
âo(a) CONTRATAED{A) gualqus irreguleridade mnir6tedâ na ex«ução do
gup€ruisiomr â exêcuçâo do Contrato; ÍacilitaÍ o 46so do p6§oal, rêspoftsáEl pela
ereorção cro sêpiço, do(a) CONÍRATADO(A), as áíêas dô pÍêíeituÍa, registrod,
documenbção. legislaéo e fomêcer infoÍmaçó6 messárias ao bom desêmpenho do6
*Niços; Custsr âr despess com deslGamento, hospedagem do CONTMTADO. quando
n«gsário treimmentg e/ou oÍientação in-loco, com acerto préúo.

CTÁUSUTÁ SEXIA - DA RESCTSÂO CÔNTRÂTUAL; o{A) CoNTRATADo{A) íeconhece os
direitos da Admiqistração, m cae de r«isão administrativE praista rc aÍtigo I 15 dô Lei

14.133 e suâs alteraçõ€t O contrato devÊrá ser *(utâdo f drcnte p€la5 pârtes. de
com tr cláusulas ávençadas e às nomâs desta Lei, e Gdâ parte Esponderá
consequêrcias de s6 irexecução total gu parcial, e no Gso de d€6cumprimento de

suas clássulôs, nrc sânada pela parte inadimplente no prc da rctific!çáo müada
pane; Aplicam-se à execuçáo d€ste Contíato e. espe(ialmste, nos câsos omissos.

Lei 14.133 e o Código Ciül BÍasit€iro.

ctAusutÁ SÉTIMA - OAS PENAIIDAOES: A CONTRATANÍ! e o(a) CONTRATADO(A)
obr§am-* a respeítar o prrente contnto êm suas cláusulas e condiçóe, írcorendo a
paíte que infringiÍ qualqueí disposição Contntuôl ou legal, na multa iguel ao
corespondênte a 1% (um poÍ csto) do valoí global do Contreto. qc *ó pago
integElffite gElgH que *ja o tempo contctual dêcorido, indusive s€ wrificada a
p.orogêçãc do Conffio, O pagamentg da mutta nêo obía a Íescisão do ContBto p€la
paÉa in8êntÊ, cls lhc cowier-

CTÂUSULA OTTAVA- OA DOTÂCÃO ORCAMENTARIA:

As dêspesâi deoí!êntes dêíê Contrâto corrÊrâô por contâ dos RêcuBos dô
MUMCIPAL cffiignados nâ seguiÍnê Ootação Or(âmenÉÍia:

O Cont.to 6taíá $jeito ão R€gime da Lei n_ô 14-139, f,cândo assegurândo
CONÍMTANTE tod6 05 dirêitos e Entags cmÍerida pela legislação que vier a
píomulgâda duíente a pÍestâçáo de saryiços.

o pagarento

www. diariofi ci al dosrnunicipios. org
A divulgação virtual dos atos municipars

ACONTMTANTÊ providenciará a publioção deste contrato É imprcn$ oficial em íoím
6umida, êm ob€diêEiâ ao dispojtô no an- 54, da Lei n.o 14-133.

crausula oÉoNra pentgRÂ - ol otsprllsA
O pente Cotãto foi rcAido contsme o art. 75. incis U, da bi 14.133 e ahsaçõ6
posterioG.

CLAUSULA DÉoMA SÊGUNDÂ - Do FoRc
As panes elegem o forc da Co@.@ da Cidàde de Sáo João do piaui,/pl da q@lo
de João C6ta é temo judiciário, pãc djrimiÍ quâisquer dúúdas d*orent6 do
ContEto.

E por assim 6taÍem j6tas e contratados, as FaÍts assiÉm e rubíicam, o pr&nte
instrumento em 03 (trÉs) üas de igual t@Í e paG um só eteito, ro pença de dus
testêmnhs,

loáo C6ta/Ítl\ 24 dejaneiro, 2024.

MUNrdPto DÉ roÂo cosrA/pr
sactEt tta Mu|&tPAt oc crrLTUR

CONTRÁTANTE

T6tmunhas:

CLYFIgEd Frçi6Coimbn
045.784313-90

CONTRÂTADO

NOME:

CPF:

NÔME.-

.Dç, 

-
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A CONTRATANTE PrcüdeEiará â publ,caçào dêste @dBtorsumidà êm ôLEdiéftia e disposo rc âê 54, .râ tÉi ô.o 14. I 33-

§exta-Feira, 26 &Janeiro de 2024. EdiçãoFCm(Cv

o pagammto
de â(sdo (om o estabelecido nêste ContEto; comuni€r impdiâtâmenteao(ã) CONTRAIADO(Â) gualquer ,rÍegulaÍidade maniíestada na execuçâo do Contratojrperuisionar a ereçào do Cmtrato; Ítrilitõ o âceso do pessoai, responsáwl pelae{ec!Éo do wiço. do(ã) CONIMTÂDO{A), as áreas dâ Hêituã.docurÍtsntasão, tegisfago e fom«er infomações rncessárias ao bom dffipenho d6seÍviços; C6tear a5 despÉsas com deslocalstto, hospedagm do CONIXATADO, quandoÍlêcessáÍio t EirrâÍnslto ê/os oíientaçâo in-loco, com aceÍto prévio.

desuàs cláusulat não s:hada pela pãrte inadimphnte m prazo da notifica(ãô enviadà pelâouvá Oôrte; .qdicôm-5€ à exêcuÉo destÊ Cofttrato e, especialmmte, nos ca6os omissos, alêi 14.I13 e o Código Çnit Brasileiro.

s§íigam-se a resÍ,eitar o prêsênte con@
A CONTMTANTE ê o(a) ccNT&{TADo(A)
em suas dáu*lac e €mdt-çõ€s, incffiendo

a*óFL 
Dos-

f i*2ãv5'
VMMq

c_LÁ us1lrâp{edÁrgM'ElBa:aa-arsp-f r:lsê

;::::§ 
cmtroto fo regtdo conÍorme o afr 7s. iftis rL dô t.i í4.i33 e ôttêrôçôs

as pancs etegem o foro ã
de JoSo Cosle é termo j\tdi.i ááo, F.r. dir;mir
ContEto.

João Costalpt, 24 de ia etÍô. n24.

MUNICIPTO DE JOÀO COSÍA/YI
JcóN6Otiv.ar
PrefÊito Municipat
CONÍRATANTE

IsemuDhasl

E imprcÉ ofi(i.t s foro

quaisqus dúüd6 deaor6&s do pr€ssE

C.h lrEl Frifaú Co-hbã
oa6.78..3 1 3 -9O

CONTRATÂOO

O{Â) CONTRATÂDO{A} reconh«e qdireitos da Administraçáo. em cêso de
14-133 € s€s alteÊçôes; O ontnto de€rá sêÍ

,€s€isfo

erccutado fiêlmentê pelâs pãrtB, de ãcoído

adminbtrativa pr€^,ista no artigo Í 1 5 da tei

com as ciáusuhs aveílçâdc e as ÍroÍmits deía Lêi, e aada parte respoÍrderá pelas
Cômaí@ dô Çrclôdê <Je Sâo Jo6o do piauÍzpl d3 qwt o hunícjpío <onsequências de sua inexecução total oü paÍciaí, e no caso de des«mpíimento de umâ

E, por 6s;m estaGm j6bs e <oí
inrtruhênto .;;ri;ã]ir";'ntráados' 

as pan6 asi@m ê rubdr=m, o prenre
terlemunhês, gsal t@r e Éura um só eíaíto, @ peeoçâ de d6s

parte que irfringir quaeuer dispoíção Coflratuãl ou hgnl. na mutta igGl ao ElorcorEpondcfite a Í (um por cefio) do valor global do Contrato. qu€ será pàgointegrãlrente, guâlqus quc seja o tempo contratEl decorirro, indusiw * vtrificedr êprorrog<ão do Contrío_ O
pane ingcêíÍê, cso tft€ owíer.

pâgêrnefito de multa náo obsta a rescisáo do Contrato p€lá

ô

NOME
CPF:

NOMÉ

CARTA CO,{TRATO nc O1an2o2.
PBOC€SSO ADnirNrSrRArl\rEr do úrÊfaír..

coiríRAro DÊ pREsr^çÃo Dr scnrãços ARTlsn€o

O g.enre CONTRATO OE pR6TÀçÃcr o€ SERuçOS

A CONTRÂTAa{rE ÍÉ9ôó âo CONTRATAD'C)
Eais) PeRele úniG_

valoq e.ãa dêpqdtads @ coG:
Fêde6l, AgêEiâ: 0728, Opê.sç5o Or3. CmE pqFnçá: ,3SSS9_7

pànir dê EssiÉtuía Oo -mo.
O pí6êrÍte Contfio tsá vigôf,cie de I (t.És)

CoôtÍaro de prebção de seiços em
ÊK&r o pÍ6mte

esldta coôsonârcià dirposiu§-rêsponsábiliaÍ-* fbs dâMs câuÉdos dirêtarent€ à Mhiôishâçáo @ â ErcekGd«orrentes de 5ua c!,pâ ou dolo nô exeução do Contrato; 6smL Fprêx€llrfuã,tgdos os elErgos mutrants da ex<uç5o do ob.i6 do ContEto; ,Éo t,ànrÍ€ri. àoqtrem. no toc,o @ em pàrle, o Contrãto fitrudo c6 , COI{TRÁTÂNTE *m prê,ià e

dêste Conúato coreÍáo por conta d6 R*urso6 do TESOURO
n3 seguimê qão Orçamcntária:CPF:

fu d€spess dêcomíüE
MUNIQPAL coGigmdos

Contrato estáÍá sjeito ao RegimÊ da Lei n.o Í4.133, fican& âsseguBndo à

ld:L25z-7 1A692OEC49A
CONTMTANTE tod6 os dinitos e %ntâgefis
prcmulgEda duGtrte a prestaçEo d€ Frviços,

coírferiras pela legisbção que viêr a

trabalho continua!

DE

Banco: Côiu Êcêôôhic,

www.diario ficialdosm
o üftual dos atos

ctpros.org
Ça

unr
A diwulga munrcipars

1-COMrRATANI 
erovidenciaÉ a publicafo deste contrãto na ímprensa oficial em íonnaresumida em obedÉrria ao disposto Ílo art 54, dô Lêi no 14,133.

CTAUSUTA DÉCMA PRh{trRA - DA DISPENSA
O pr€seíüe Conffio foi regido conforme o arl 75, incíso I da lei 14.133 e aÍteraç6esposEÍiores-

CI.ÂUSUIÁ DÉSMA 5EGUNDA - DO FORO
fu pârtes elegem o foro da Cornarca da Cídade de

I por assim estrÍem jushs e conffiados, as partes assinam e rutnicam, o presente
inr$uÍnento em 03 {três) üas de iguâl teoÍ e pan um so eíeito, na preser4a ae duatêsêmunhâs.

João Costa/p!, 24 d e.pÍdto, ZOZ4.

r.toMÉ
NOMÊ

CPF:
CPF:

SãoJoão do daPiauf;P',, oqual
de João Costa termoe judiciário, dirimirpara dúüdasquaisguer deconentes do presente

Qtrantino rcé dr shrâ Nrto
025.752.A33-Í6

CONTRATADO

MUMdPIO DE JOÃO CO$Á/PI
Joecilcb Osnirà
Prefeito Municipa,

CONTRÂTANÍE

Têstemunhas:

êxpBsa anuêôoa ars.

eil e guinhstug

a


